
                                                   

 

 
 

Considerando o disposto no artigo 74 da Lei n.º 14.133/2021, eu Alaxendro Rodrigo Dal Piva, 
Secretário Municipal de Administração e Finanças, comunico a Vossa Excelência, o Sr. Prefeito, 
quanto ao processo de inexigibilidade de licitação identificado em epígrafe, instruído com os 
documentos obrigatórios relacionados no art. 72 da mesma Lei e outros pertinentes à contratação, que 
segue descrita no presente termo, solicitando autorização para a contratação direta e a celebração do 
respectivo contrato, observando-se os requisitos legais de publicação. 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ sob nº 76.995.448/0001-54, com sede e foro na Rua Caramuru, 271, Centro, Pato Branco - 
PR, neste ato representado pelo Sr. Prefeito, o Sr. Robson Cantu, brasileiro, portador do RG nº 
1.816.183-4 SESP/PR,inscrito no CPF nº 441.436.649-68, residente e domiciliado na Rua Argentina, nº 
02, CEP: 85502-040 Jardim das América, Pato Branco –PR 
 
EMPRESA: IAGP - INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, inscrita no CNPJ MF nº 
32.651.451/0001-85, localizada na Rua Minas Gerais, nº 1391, sala 502, 5° andar, Edifício Ellon, Bairro 
Nossa Senhora Aparecida, em Francisco Beltrão - PR, CEP: 85.601-060, contato: (46) 99970-8582 , 
(46) , e-mail  igamparana@igam.com.br. Neste ato representada pelo Sr. Eduardo Anziliero, 
brasileiro, inscrito no CPF nº 062.856.909- 28, RG nº 9.392.204-2 SSP/PR, residente e domiciliado na 
Travessa dos Estudantes, nº 84, Bairro Presidente Kennedy, em Francisco Beltrão/Pr, CEP 85.605-
080. 
 
OBJETO 
I - Contratação de empresa para inscrição referente à participação no Curso de “Manutenção E-Social - 
SST, Eventos de Processos Trabalhistas e RRA, EFDREINF, DCTF WEB e PERDCOMP”, destinado a 
02 (duas) servidoras da Administração Pública, atendendo às necessidades da Secretaria de 
Administração e Finanças, conforme condições e exigências estabelecidas abaixo: 
 

Item Qtde Und Descrição Valor Un. Valor Total 

1 02 Sv 

Inscrição referente à participação no Curso de 
“Manutenção Esocial - SST, Eventos de Processos 
Trabalhistas e RRA, EFDREINF, DCTF WEB e 
PERDCOMP”, destinado a 02 (duas) servidoras da do 
Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de 
Administração e Finanças. 

1.490,00 2.980,00 

 
DOS VALORES 
I - O valor total para a futura contratação será de R$ 2.980,00 (dois mil novecentos e oitenta reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
I- Os pagamentos decorrentes da contratação, correrão por conta dos recursos da dotação: 
a) 05 SECRETARIA MUN DE ADMIN. E FINANCAS - 05.05 DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS - 041280010.2.012000 Manutencao do Departamento de Recursos Humanos - 
3.3.90.39.48.00.00 SERVICO DE SELECAO E TREINAMENTO - Desdobramento da Despesa 10054 
Fonte....: 0 Recursos Ordinarios (Livres). Código Reduzido: Despesa – 380 / Desdobramento – 10054 / 
Reserva 1587. 
 
JUSTIFICATIVA 
I – Tal demanda surgiu pela necessidade de conhecimento técnico diante das várias alterações nas 
rotinas do Departamento de Pessoal com a implantação do eSocial, das alterações de layouts de envios 
que houveram, das substituições de programas tais como SEFIP, FGTS, RAIS e DIRF.  
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II - Também oferece módulo para capacitação referente aos processos trabalhistas que deverão ser 
encaminhados pelo eSocial, os quais temos inúmeros parados aguardando envio.  
III - Contará ainda, com módulo sobre os eventos de SST, onde a servidora atualmente nomeada não foi 
capacitada para conhecer quais prazos e demonstrativos o Município deve possuir, bem como fiscalizar 
o trabalho realizado pela empresa contratada pelos exames médicos e periódicos. 
IV - A razão da escolha da empresa é pela inviabilidade de competição para esta futura contratação, 
pois a empresa IAGP INSTITUTO APLICADO EM GESTÃO PÚBLICA LTDA, possui conteúdos 
específicos que serão discutidos ao longo do Curso. Pela singularidade do objeto, pelo serviço a ser 
contratado ser desenvolvido por profissionais e/ou empresa de notória especialização e, pelas 
características do objeto buscado pela administração, ser compatível ao ofertado, justificamos sua 
contratação, tornando-se inviável a competição na contratação de objeto semelhante, visto que a 
empresa e o curso em questão atende aos interesses e as necessidades da administração municipal.  
 
DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
I - Excepcionalmente, em situações de inviabilidade de competição, a lei estabelece hipóteses de 
inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 74 da Lei nº 14.133/2021, autorizando a 
Administração a realizar contratação direta, sem licitação. 
II - No caso em tela, o serviço técnico de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal, descrita na 
hipótese no art. 74, III, “f”  da Lei 14.133/2021.  
 

Pato Branco, 11 de Março de 2024. 
 
 

Alaxendro Rodrigo Dal Piva  
Secretário Municipal de Administração e Finanças 

 
 
DA AUTORIZAÇÃO 
 
Considerando a justificativa quanto à necessidade do objeto e a avaliação das soluções disponíveis no 
mercado, concluindo-se pela viabilidade da contratação; 
Considerando que o processo é instruído com os documentos relacionados no art. 72 da Lei n.º 14.133, 
de 1º de abril de 2021; 
Considerando os pareceres favoráveis à contratação e/ou o saneamento dos aspectos consignados nas 
respectivas ressalvas; 
AUTORIZO a contratação direta a que se refere o presente termo.  

 
PatoBranco, 11 de Março de 2024. 

 
 

 
Robson Cantu  

Prefeito 
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